
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 

 

O IEM – Instituto de Estudos Municipais, inscrito no CNPJ n.º 02.310.921/0001-86, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Catiusca Reali, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º 2088616641 e do CPF n.º 013.447.130-09, DECLARA, para 

os devidos fins, que: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para 

a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o 

art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada. 

 

4. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Que se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

4.1 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao bom andamento da proposta 

aprovada, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação da 

Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEI), 

observados os princípios do art. 6º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD 

– Lei nº 13.709/2018), especialmente o da necessidade; 



 

 

 

4.2 Os dados tratados pela proponente somente poderão ser utilizados no fornecimento 

dos bens especificados na proposta, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para 

outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas ela SEI; 

4.3 Os registros de tratamento de dados pessoais que a proponente realizar serão 

mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

4.4 A proponente deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica 

adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a 

proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

4.5 A proponente dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 

SEI, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados 

pessoais; 

4.6 O eventual acesso, pela proponente, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para a 

proponente e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 

mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento; 

4.7 O encarregado da proponente manterá contato formal com o encarregado da SEI, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 

violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes; 

4.8 A critério do controlador e do encarregado de Dados da SEI, a proponente poderá 

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 

conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados 

pessoais; 

4.9 A proponente responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 

da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

4.10 Os representantes legais da proponente, bem como os empregados que 

necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o 

cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e 

confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 

disposto nesta Cláusula; 

4.11 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da proponente, 

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de 

armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual 

n.º 6.474, de 2020; 

4.12 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao 

tratamento de dados pessoais com base neste Edital serão atendidas na forma dos 

artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 6.474/2020; 

4.13 A SEI poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados à proponente, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio 

de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações 

aplicáveis; 

 



 

 

 

 

4.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com prestadores de serviços 

subcontratados dependerá de autorização prévia da SEI, hipótese em que o 

subcontratado ficará sujeito aos mesmos limites impostos à proponente. 

4.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a proponente providenciará o 

descarte ou devolução, para a SEI, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, 

atendido o princípio da segurança. 

 

Porto Alegre/RS, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Catiusca Reali 
Sócia Diretora do IEM 
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